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ATA EXECUTIVA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO
COFEHIDRO DE 2026

Data: 26 de fevereiro de 2026

Horário: 10h00

Local: Plataforma Microsoft Teams

Modalidade: Virtual

Presidência: Cristiano Kenji Iwai - Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico
da SEMIL, representando a Presidente do Conselho e Secretária de Meio Ambiente,
Infraestrutura e Logística, Natália Resende

Secretária-Executiva: Marcela Nectoux – Diretora de Recursos Hídricos

Conselheiros e Conselheiras presentes:

1. Pelo segmento Governo do Estado de São Paulo:

· Cristiano Kenji Iwai - Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico da SEMIL;

· Carlos Miguel Navarro - Secretaria da Fazenda e Planejamento;

· Edilson dos Santos Macedo – Secretaria de Governo e Relações Institucionais;

2. Pelo segmento Municípios:

· Marcelo Manara, representando a Prefeitura Municipal de São José dos Campos;

· Leonardo Teixeira Spiga Real, Prefeito de Tambaú.

3. Pelo segmento Sociedade Civil Organizada:

· Luís Filipe Rodrigues – Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento -
ASSEMAE;

· Amauri Pollachi – Observatório Nacional dos Direitos à Água e ao Saneamento – ONDAS;
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· Elaine Aparecida Maduro Costa – Associação Brasileira do Agronegócio da Região de
Ribeirão Preto – ABAG-SP.

Convidados:

· Adilson Pereira Cotta – SEMIL/DRHi/COF;

· Albano Soares Martins Junior – Prefeitura do Guarujá;

· Alexandre Augusto – SEMIL/DRHi;

· Ana Carolina Marto Rodriguez – Prefeitura de Araçoiaba da Serra;

· Ana Marinho – SEMIL/Comunicação;

· Andre Dias de Souza – SEMIL/DRHi/COF;

· Ariane Coelho Donatti – SEMIL/DRHi/COF;

· Beatriz Vilera – FABHAT;

· Bianca Amaral Mazzuchelli – Assessoria de Colegiados;

· Carolina Miramar de Souza Almeida – SEMIL/DRHi/COF;

· Diogo Bernardo Pedrozo – Agência das Bacias PCJ;

· Flávia Braga Rodrigues – SEMIL/SRHSB;

· Livia Maria Ongaro Modolo – Agência das Bacias PCJ.

· Marcio da Silva Queiroz – SP Águas;

· Maria Fonseca – Agência das Bacias PCJ;

· Marisa Cândida da Silva – SEMIL/DRHi/COF;

· Naiana Lanza Landucci – Assessoria de Colegiados;

· Teresa Etsuko Shimizu – SEMIL/DRHi/COF;

· Tiago Georgette – FABH – SMT;

· Tiago Monteiro - Prefeitura de Cafelândia;

· Vanessa Machado – Desenvolve SP;

· Vanessa Tourinho Nocera – SEMIL/DRHi/COF.

1. Abertura

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.04.27.1.1.33.1.196.1799327
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 2/4

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).



Após a constatação de quórum, o Sr. Cristiano Kenji Iwai agradeceu a presença de todos e
registrou que a reunião extraordinária foi convocada para tratar, de forma específica, de
duas deliberações relacionadas à prorrogação de prazos de empreendimentos contratados
em 2024 e 2025. Em seguida, passou a condução dos trabalhos à Secretária Executiva, Sra.
Marcela Nectoux.

2. Apreciação da Ata da 2ª Reunião Extraordinária do COFEHIDRO

A Secretária Executiva solicitou a dispensa da leitura da ata da 2ª Reunião Extraordinária de
2025, realizada em 09/12/2025, por já ter sido previamente encaminhada aos conselheiros.
O conselheiro Amauri Pollachi registrou solicitação para que as convocações e
comunicações também sejam remetidas às secretarias executivas dos CBHs, mencionando
que a secretaria executiva do CBH Alto Tietê não teria recebido a comunicação da reunião.
A Secretária Executiva informou que será verificada a composição do mailing e assegurou a
inclusão das secretarias executivas, conforme necessário. Não havendo manifestações
contrárias quanto ao teor da ata, a mesma foi aprovada.

3. Comunicações

A Secretária Executiva informou o encaminhamento, em janeiro, de ofício aos comitês de
bacia para ciência de denúncias recebidas do Ministério Público pela Secretaria Executiva
do COFEHIDRO relativas a possíveis irregularidades envolvendo equipes executoras de
empreendimentos e sua participação em câmaras técnicas dos comitês. Destacou a
vedação prevista no Manual de Procedimentos Operacionais de Investimentos (item
23.7.1.g) de vínculo do executor com a estrutura do tomador.

Esclareceu que foi instaurada apuração administrativa, com consulta ao comitê envolvido e
ao agente técnico. Nos casos em que se confirmou o enquadramento nas irregularidades
apontadas, foi declarada a inadimplência técnica e adotadas as medidas cabíveis, incluindo
o impedimento de apresentação de novos pleitos ao FEHIDRO pelo prazo de dois anos,
conforme Manual. Informou, ainda, o acompanhamento de demandas correlatas no
âmbito da Procuradoria Geral do Estado e da Corregedoria Geral do Estado.

Encerrada a comunicação, não houve outras manifestações.

4. Deliberações

4.1. Deliberação COFEHIDRO nº 281, de 26 de fevereiro de 2026

Foi apresentada a minuta de deliberação que aprova a prorrogação de prazo para o efetivo
desembolso da primeira parcela de empreendimentos contratados em 2024, com
justificativas relacionadas a processos licitatórios fracassados, complexidade de objetos,
necessidade de retificação de edital, dificuldades associadas à nova lei de licitações e
restrições decorrentes do período eleitoral. Foi esclarecido que a proposta contempla os
empreendimentos listados no anexo da deliberação, alcançando o conjunto indicado como
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“Não iniciado” que ainda não apresentaram a documentação licitatória e situações em
tramitação entre agente técnico e agente financeiro. Não havendo manifestações
contrárias, a deliberação foi aprovada.

4.2. Deliberação COFEHIDRO nº 282, de 26 de fevereiro de 2026

Foi apresentada a minuta de deliberação que aprova a prorrogação de prazo de efetivo
desembolso da primeira parcela de empreendimentos contratados em 2025. Foram
registradas justificativas semelhantes às da deliberação anterior, com destaque para
processos licitatórios fracassados, dificuldades associadas à nova lei de licitações,
complexidade de objetos, insuficiência de recursos humanos e restrições do período
eleitoral. Informou-se que a proposta prevê prorrogação até 06/11/2026 para os contratos
assinados entre maio e setembro de 2025 e prorrogação até 01/02/2027 para os contratos
assinados entre outubro e dezembro de 2025, conforme listagem constante dos anexos.
Não havendo manifestações contrárias, a deliberação foi aprovada.

5. Assuntos Gerais

Foi recebida pelo chat da reunião solicitação do conselheiro Carlos Navarro para que seja
enviado aos conselheiros o ofício encaminhado aos Comitês de Bacia, relatado no início da
reunião. A Secretária Executiva declarou que será realizado o envio aos conselheiros após a
reunião.

Não houve inscritos para uso da palavra. A Secretária Executiva registrou que a pauta foi
específica e que a próxima reunião ordinária está prevista para 30 de março de 2026,
reiterando o compromisso de encaminhar as convocações, inclusive às secretarias
executivas dos CBHs.

6. Encerramento

Assim, cumprida a pauta e não havendo nenhuma manifestação por parte dos
Conselheiros, agradecendo a presença de todos, Marcela Nectoux encerrou a reunião.

Cristiano Kenji Iwai
Subsecretário de Recursos Hídricos e Saneamento Básico da SEMIL

Marcela Nectoux
Diretora de Recursos Hídricos e Secretária Executiva do COFEHIDRO
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